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Proposição Eletrônica nº 8062

REQUER  INFORMAÇÕES  DO  PODER  EXECUTIVO  COM
RELAÇÃO  AO  PLANO  DIRETOR.

Considerando a existência da Lei Complementar N.º 10, DE 10 DE
OUTUBRO DE 2006, que INSTITUI O PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE ASSIS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS, cuja cópia segue em anexo;

Considerando que  o  Plano  Diretor,  que  integra  o  processo  de
planejamento permanente do Município de Assis,  é o instrumento básico e abrangente da política de
desenvolvimento e expansão urbana, definido de forma participativa, nos termos dos artigos 182 e 183 da
Constituição Federal de 1988, artigo 41 da Lei Federal nº 10.257/01 – Estatuto das Cidades, e Capítulo X
da Lei Orgânica do Município.

Considerando que  o  artigo  132  da  Lei  Complementar  10/2006
estabelecia originalmente que:  “O Plano Diretor Participativo deverá ser revisto, pelo menos, a cada
cinco anos, ou sempre que for considerado necessário, observando-se os procedimentos previstos nesta
Lei e na Lei Federal nº 10.257/01 – Estatuto da Cidade”. Portanto, vencido o prazo em 2011.

Considerando que conforme Redação dada pela Lei Complementar nº 08,
de 26 de agosto de 2011. Esta data foi alterada, uma vez que a Lei Complementar n.º10 originalmente
trazia  o  texto  de:  “...  pelo  menos,  a  cada  cinco  anos..,”  passa  a  vigorar  o  texto,  O  Plano  Diretor
Participativo deverá ser revisto, pelo menos, a cada dez anos, ou sempre que for considerado necessário,
observando-se os procedimentos previstos nesta Lei e na Lei Federal nº 10.257/01 – Estatuto da Cidade.
Agora vencido em 2016.

Considerando  também  que  a  atual  Administração  do  Prefeito  José
Aparecido  Fernandes,  2017  a  2020,  também  descumpriu  o  prazo  previsto  na  Legislação  Federal  e
Municipal, uma vez que passado quatro anos de seu mandato, deixou de encaminhar o Projeto de Lei
Complementar com a revisão prevista no artigo 132 da LC N.º 010 de 2006. Vencido desde outubro de
2016.

Considerando ainda que esta prevista na Lei Complementar N.º 010/2006
em seu artigo 133 que: Capítulo II

DA EDIÇÃO E REGULAMENTAÇÃO DE LEIS ESPECÍFICAS
133. O Poder Executivo Municipal elaborará, após a entrada em vigor do

Plano Diretor Participativo, os seguintes Projetos de Lei:
I - no prazo de 20 (vinte) meses: 
a) revisão do Código Municipal de Obras e Edificações; 
b) consolidação das normas edilícias; 
c) revisão da legislação de parcelamento de solo; 
d) complementação e detalhamento do zoneamento rural;
 e) revisão da Legislação do Perímetro Urbano; 
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f) fixação de áreas para aplicação do direito de preempção; 
g) estabelecimento da contrapartida e de condições para a outorga onerosa

do direito de construir e de alteração de uso; 
h) definição do uso e ocupação do solo da área de manancial. 

II - No prazo de 20 (vinte) meses, os seguintes Planos Municipais:
a) de Mobilidade Urbana Sustentável; 
b) de Macrodrenagem Urbana; 
c) de Arborização Urbana; 
d) de Gerenciamento de Resíduos Sólidos; 
e) de Gerenciamento de Resíduos Sólidos da Construção Civil; 
f) de Recursos Hídricos; 
g) de Desenvolvimento Social e Econômico; 
h) de Redefinição de Hierarquização Viária; 
i )de Mapeamento de Áreas de Especial Interesse Ambiental fixadas em

lei específica; 
j)de Mapeamento de Área de Especial Interesse do Transporte Aéreo.
k) Plano de Zoonozes. 
Parágrafo único - Todos os Projetos de Lei e Planos Municipais listados

neste  Plano  Diretor,  deverão  passar  por  audiências  públicas  de  acordo  com  as  normas  da  Câmara
Municipal de Assis.

 Considerando que a regulamentação do Plano Diretor está definida na
lei nº 10.257/2001 (Estatuto da Cidade), que determina as regras para a execução das políticas urbanas
nos municípios. Conforme a lei são funções de um Plano Diretor:

- Garantir que sejam feitos investimentos na sustentabilidade das cidades;
permitir  e  incentivar  a participação dos cidadãos e  de associações  na escolha das  políticas  públicas;
estimular a cooperação entre os governos e o setor privado para garantir benefícios à cidade; planejar o
desenvolvimento do município; integrar as necessidades dos setores urbanos e rurais; preservar e proteger
o meio ambiente; regularizar áreas que sejam ocupadas por cidadãos de baixa renda.

Considerando que de acordo com o Estatuto da Cidade, os responsáveis
pelo descumprimento da lei podem ser processados por improbidade administrativa. Tanto o prefeito da
cidade quanto os vereadores são responsáveis pela execução do plano e podem ser responsabilizados pelo
seu descumprimento.

Considerando enfim, todo o acima exposto, e com a finalidade de que a
Lei Complementar N.º 010/2006 seja fielmente cumprida, para o incremento e desenvolvimento da nossa
cidade, que solicito que a Administração Pubilia Municipal cumpra a Norma, e encaminhe no mais curto
espaço de tempo um Projeto de Lei Complementar, atualizando o Plano Diretor participativo, com aval e
participação dos conselhos municipais COMDURB Conselho Municipal Desenvolvimento Urbano e do
COMDEMA:  Conselho  Municipal  do  Meio  Ambiente,  para  avalização  e  aprovação  da  Câmara  de
vereadores.
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Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e atendidas às formalidades
regimentais, seja oficiado ao Prefeito Municipal, Senhor José Aparecido Fernandes,  solicitando
que Sua Excelência, preste a esta Casa de Leis, após consulta a Secretaria competente, as
seguintes informações: 

a)  Quais  os  motivos  que  levaram  o  Poder  Executivo  ao
descumprimento  da  Lei  Complementar  N.º  10,  DE  10  DE
OUTUBRO DE 2006)? 
b) Um Projeto de Lei Complementar - Plano Diretor Participativo -
será  encaminhado  ainda  este  ano,  para  apreciação  do
Legislativo? 
c) Caso não haja essa possibilidade, justificar.

SALA DAS SESSÕES, em 28 de agosto de 2020.

SARGENTO VALMIR DIONIZIO
Vereador - PSL 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 

Para conferir o original, acesse https://sapl.assis.sp.leg.br/generico/proposicao_validar e informe o

número de proposição 8062.













PREFEITURA DE ASSJ·S. 

DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇA:O 

Paço MunlÇlpat "Prot- .Judith de Ollvelra Garcez• 
a.e..._.. MunlclPal ele Govttmó • Adminlatr9Çh 

LEI CQMPLEMENTAR Nº'08, .DE 26 D.E AG'OSTO DE 2:011 •. 

Prój: de Lei Complementar nº ()P!2.p11 - Autoria: Poder Executivo -Prefeito Municipal Dr. �io Spera 

Al�s:a dispositivo da Lej 
Complementar � 1 O, de 1.0 de 
outu.bro de ·2006 q(le irt.stituiu o 
Piar.ao Diretor do Municipi·o de 
Assis. 

0 PREFEITO .DO MUNICiPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu -!!anciqno a 
seguinte Lej Complementar: 

Ar't'. 1!' -

Art. 2°-

Art. 3°-

O Artige 132· da Lei Complementar õº ·10, de 1 O qe outubro de 200.6.. 
que institui1..1 o Plano Diretor do Município de Assis, passa a ter a 
segwnte redaÇão; 

'!Art. 132- O Píano Diretor do· Muníclpio de Assis deverá ser revist'qt 
pelo me.nos, a cada dez anos, ou sempre que for 
considerado necessário, ·observando-se os· prqcedimentos 
pr.e.vist<J'S nesta Lei e na 1.:.�i Federâl nº 10.257101 -

Estatuto da Cidade.". 

Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicàÇão. 

Revogam-se as dispo$ic;ões em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 26 de A9osto de 2011. 

MÁRCIO E OLIVEIRA 
Secretário Munic pai e · o ·emo e Admini$tração 

Pl.J.blfcada no �partamente de ll.dministração., em 26 de Agosto de 2.011. 

:Av� Rui BarboN; 928 PAB:X, (18). 3302.33oo CÊP 19814-000 �Centro-1'8sls - SP 

� ... 9V'..,,,,.�tltJ.�· 
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